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1. ORGANIZAÇÃO 

 

IDENTIDADE LEGAL 

 

Conforme DL n.º 104/87 de 6 de Março, a CVRVV é uma organização interprofissional com a forma 

jurídica de Associação Regional, Pessoa Colectiva de Direito Privado e Utilidade Pública (ver Manual da 

Qualidade, capitulo 2, ponto 1). 

A CVRVV está dividida internamente em vários departamentos, conforme organograma descrito no 

Manual da Qualidade capítulo 3,e do qual o Laboratório faz parte. 

Desde 1926 que o Laboratório é reconhecido como Oficial para todos os serviços prestados, 

reconhecimento esse, confirmado pela Portaria Nº 534/88 de 9 de Agosto (Diário da República, I Série, 

Nº 183 de 9-8-1988). 

 

RESPONSABILIDADES DO LABORATÓRIO: 

 

Os ensaios são efectuados preferencialmente por métodos normalizados e que constam das 

especificações técnicas existentes para o sector vitivinícola: métodos descritos pelo OIV, 

regulamentação legal (comunitária ou nacional) ou normas de ensaio (portuguesas ou internacionais). 

Na ausência de métodos descritos pelo OIV, o Laboratório da CVRVV utiliza métodos internos os quais são 

baseados em documentos técnicos específicos do sector vitivinícola. 

O Laboratório não desenvolve quaisquer métodos de ensaio. 

A avaliação da conformidade legal dos resultados dos ensaios efectuados cumpre as disposições legais 

nacionais/comunitárias decorrentes da Organização Comum do Mercado Vitivinícola ou em disposições 

internas aprovadas em Conselho Geral da CVRVV. 

Os recursos de ensaios são executados de acordo com a regulamentação em vigor. 

 

ÂMBITO DO SISTEMA DE GESTÃO 

 

O Laboratório está instalado na sede da CVRVV situada na Rua da Restauração 318 4050-501 Porto, tendo 

o seu Sistema de Gestão implementado de acordo com os requisitos das normas NP EN ISO/IEC 17025 e 

NP EN 45011, para a realização de ensaios físico-químicos e sensoriais. 

O âmbito da acreditação pela norma NP EN ISO/IEC 17025:2005 inclui os ensaios discriminados no Anexo 

Técnico do Certificado de Acreditação L0226. 
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IMPARCIALIDADE E INDEPENDÊNCIA 

 

A codificação e o anonimato das amostras garantem que os ensaios físico-químicos e sensoriais são 

efectuados de modo imparcial e independente. A ausência de garrafas (amostras) durante a sessão de 

prova e o serviço das amostras na ausência dos provadores complementam a metodologia de 

imparcialidade e independência na execução dos ensaios sensoriais. 

O Laboratório garante que a realização de ensaios físico-químicos e sensoriais é independente porque 

não engloba departamentos com eventuais conflitos de interesses, como o Apoio à Vinha, Marketing e a 

área Comercial. 

 

REQUISITOS ORGANIZACIONAIS 

 

O Laboratório dispõe dos recursos adequados para suportar a sua actividade e com responsabilidades de 

manutenção e melhoria dos sistemas de gestão implementados. 

Os colaboradores da CVRVV estão conscientes da confidencialidade das actividades desenvolvidas, 

estando vinculados ao sigilo e dever de lealdade pelo disposto no art.128 n.º1 alínea f) da Lei n.º 7/2009 

de 12 de Fevereiro: 

“…o trabalhador deve… guardar lealdade ao empregador, … nem divulgando informações referentes à 

sua organização, métodos de produção ou negócios”. 

Os estagiários da CVRVV são obrigados ao cumprimento do sigilo profissional durante a execução do 

estágio e após cessação do mesmo, pela assinatura de uma “Declaração de Sigilo”. 

 

A ausência de pressões externas de pressões externas e/ou internas, aos Colaboradores do Laboratório, é 

garantida: 

 Pelo não contacto com os operadores do sector vitivinícola, excepto quando devidamente 

autorizados; 

 Pelos contratos de trabalho existentes que são independentes do número e resultado dos ensaios 

efectuados. 

No caso de recursos, a presença do Responsável do Laboratório ou do seu substituto durante a execução 

do mesmo (recurso físico-químico) e a ausência do operador económico durante a prova (recurso 

sensorial), garantem também a inexistência de pressões de natureza comercial ou outra. 
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As responsabilidades e autoridade são definidas no processo “DEFINIR E MANTER ESTRATÉGIA DA CVRVV”, 

no âmbito da definição do organograma da CVRVV (ver Manual da Qualidade, capitulo 3, ponto 3) e do 

modelo de gestão existente descrito no Repositório da CVRVV. 

Os Responsáveis do Laboratório e da Qualidade reportam directamente à Comissão Executiva e têm uma 

relação laboral permanente com a CVRVV garantido assim a continuidade da relação entre a CVRVV e o 

IPAC. 

A acumulação de funções do Dr. António Luís Cerdeira (RLAB e RTLAB/AS) não gera incompatibilidades 

funcionais. 

A área de Análise Sensorial tem o seu funcionamento descrito na instrução de trabalho IT_QUAL_11/YY.  

 

PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES DAS FUNÇÕES DE GESTÃO DO LABORATÓRIO 

 

Os sub-processos “DESENVOLVER RH” e “GERIR FUNÇÕES” do processo “GERIR RH” garantem a existência 

das funções: Responsável do Laboratório, Responsável Técnico, Assistente Operacional, Analista, 

Provador, Administrativo e Auxiliar de Limpeza.  

Seguidamente estão descritas, de forma resumida, as principais competências das funções de gestão 

envolvidas no sistema de gestão implementado no Laboratório: 

 

Responsável da Qualidade – Paula Teixeira Oliveira (RQ) 

Tem a competência da gestão do processo “GERIR MC” e seus sub-processos “PLANEAR E CONTROLAR MC, 

DEFINIR MODELO DE MC, COORDENAR MELHORIA DOS PROCESSOS, MONITORAR ACREDITAÇÃO E GERIR 

AUDITORIAS INTERNAS”; através da definição e manutenção do modelo de melhoria contínua de acordo 

com a estratégia da CVRVV e com os referenciais normativos adoptados.  

 

Responsável do Laboratório – António Luís Cerdeira (RLAB) 

Tem a competência da gestão do Processo “GERIR LABORATÓRIO” e dos sub-processos “PLANEAR E 

CONTROLAR A GESTÃO DO LABORATÓRIO”, “PREPARAR AMOSTRA PARA SUBCONTRATAÇÃO” e “GERIR 

REAGENTES E CONSUMÍVEIS”, de modo a assegurar as condições necessárias para responder às 

solicitações de análises físico-químicas, sensoriais e microbiológicas; 

 

Responsável Técnico – Laurentina Miranda (RTLAB/AFQ) e António Luis Cerdeira (RTLAB/AS) 

Tem a competência da gestão técnica dos sub-processos “GERIR MÉTODOS DE ANÁLISE” e “ASSEGURAR 

EXECUÇÃO DE ANÁLISES” do processo “GERIR LABORATÓRIO”, através da implementação e avaliação dos 

métodos de análise e da realização das actividades necessárias para a execução das análises físico-

químicas e sensoriais. 



Laboratório 

MANUAL DA QUALIDADE ANEXO 17025 

CCAAPPIITTUULLOO  11::  RREEQQUUIISSIITTOOSS  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  Ed.07 / Março 2010 

 

Elaborado: Responsável da Qualidade Aprovado: Responsável do Laboratório 

MQ_17025 - MQ_Anexo_17025_Ed_07_2010.Docx Página 6 de 31 

 

SUBSTITUIÇÕES  

 

Considera-se como gestão da rotina do Laboratório, as tarefas relacionadas com a gestão técnica e com a 

gestão corrente dos recursos humanos do Laboratório. 

O Responsável do Laboratório pode pontualmente (férias e/ou ausências imprevistas), definir outras 

substituições.  

O prazo de duração da substituição será formalmente comunicado ao colaborador designado.  

 

 

Restantes substituições são definidas no Repositório da CVRVV. 

 

CARACTERÍSTICAS PROFISSIONAIS MÍNIMAS 

 

FUNÇÃO 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

MÍNIMA 
HABILITAÇÕES ACADÉMICAS MÍNIMAS 

Responsável do 

Laboratório 

2 Anos em função idêntica ou como 

Responsável Técnico 

Licenciatura no âmbito da actividade do Laboratório 

(ex. enologia, química, bioquímica, engenharia 

agronómica ou agrícola, etc.) 

Responsável 

Técnico 

2 Anos na função Provador / 1 ano 

como assistente operacional  

Bacharelato ou equivalente em âmbito técnico 

relacionado com a actividade do Laboratório. 

Responsável da 

Qualidade 

2 Anos em função idêntica ou como 

coordenador de sistemas de gestão 

implementados na CVRVV. 

Licenciatura em área técnica ou de gestão e formação 

complementar em sistemas de gestão. 

 

As características profissionais mínimas para as restantes funções existentes no Laboratório são definidas 

no Repositório da CVRVV. 

NA AUSÊNCIA É SUBSTITUÍDO POR: PARA AS RESPONSABILIDADES DE: 

António Cerdeira Laurentina Miranda 
Gestão da rotina do Laboratório e validação final dos 

relatórios de ensaio e documentos associados. 

António Cerdeira e 

Laurentina Miranda 

Patrícia Porto /Paula 

Teixeira Oliveira 

Gestão da rotina do Laboratório e validação final dos 

relatórios de ensaio e documentos associados. 

Laurentina Miranda Patrícia Porto Tarefas técnicas de rotina da área de análise físico-química. 

António Cerdeira Bruno Almeida Tarefas técnicas de rotina da área de análise sensorial 

Paula Teixeira Oliveira António Cerdeira 
Manutenção do sistema de acordo com a norma NP EN ISO/IEC 

17025 
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A CVRVV mantém um processo individual com a informação sobre as habilitações e formação profissional 

de cada colaborador. 

O sub-processo “RECRUTAR E SELECCIONAR RH” descreve a metodologia para admissão de novos 

colaboradores do Laboratório, garantindo a verificação das suas competências aquando de admissão. 

 

COMUNICAÇÃO 

 

O processo “DIVULGAR INFORMAÇÃO / COMUNICAÇÃO” garante que a política, os objectivos, os processos 

e as metodologias do Sistema de Gestão são dados a conhecer a toda a organização. 

O processo de comunicação é desenvolvido através do contacto directo de chefias com os colaboradores, 

reuniões internas, correio electrónico, intranet e portal da CVRVV. 
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2. SISTEMA DE GESTÃO 

 

O sistema de gestão do Laboratório é documentado através da política da qualidade estabelecida, 

manual da qualidade e anexo 17025 e demais procedimentos existentes. 

 

POLÍTICA DA QUALIDADE DO LABORATÓRIO 

 

A Politica da Qualidade do Laboratório foi definida com base nos pressupostos da CVRVV definidos na 

Politica da Qualidade da CVRVV (ver manual da qualidade, capitulo 2, ponto 5).  

 

Para o cumprimento da Política estabelecida para a CVRVV, o Laboratório declara que a 

execução dos ensaios é efectuada de modo imparcial, rigoroso e independente, cumprindo as 

especificações técnicas em vigor no sector vitivinícola, os requisitos da norma NP EN ISO/IEC 

17025 e do Instituto Português da Acreditação (IPAC). 

O Laboratório declara ainda que: 

1. Utiliza recursos humanos com competência e formação adequada; 

2. Define e divulga, os objectivos, indicadores e metas a todos os seus colaboradores; 

3. Efectua auditorias internas para a avaliação da eficácia do Sistema de Gestão 

implementado. 

 

Os Responsáveis do Laboratório e da Qualidade comprometem-se a cumprir e fazer cumprir as Políticas 

estabelecidas, assim como, demais procedimentos/documentos do Sistema de Gestão. 

 

OBJECTIVOS DA QUALIDADE 

 

As actividades “ELABORAR PROPOSTA AO PLANO” e “CONTROLAR PLANO DE ACTIVIDADES” do processo 

“PLANEAR E CONTROLAR GESTÃO” descrevem a metodologia para a definição dos objectivos do 

Laboratório que garante que os mesmos são alinhados pelos objectivos operacionais da empresa 

construindo uma hierarquia até ao nível dos objectivos estratégicos que formalizam as políticas 

existentes na CVRVV. 

Os objectivos são revistos na revisão pela gestão e monitorizados periodicamente através de indicadores 

e metas estabelecidas. Sempre que na análise dos indicadores surjam eventuais desvios às metas 

estabelecidas, o Laboratório implementa acções de melhoria para corrigir os mesmos. 
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Para o macro-processo “GERIR LABORATÓRIO” foi estabelecido como objectivo de topo: “Garantir 

satisfação das solicitações ao Laboratório (pedidos de análise e de informações)”. 

 

A actividade “DIVULGAR INFORMAÇÃO” do processo “GERIR DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO/ 

COMUNICAÇÃO” garante que a divulgação da política da qualidade e dos objectivos do sistema de gestão 

são dados a conhecer aos colaboradores do Laboratório da CVRVV. 

 

MANUAL DA QUALIDADE 

 

A actividade “MANTER MANUAL DA QUALIDADE” do sub-processo “MONITORAR ACREDITAÇÃO” do 

processo “GERIR MC” assegura a metodologia para a elaboração/actualização do Manual da Qualidade e 

seus anexos. A gestão do Anexo 17025 está definida no capítulo 1, ponto 2 do Manual da Qualidade. 

 

A estrutura documental do Laboratório tem a arquitectura definida na actividade “DEFINIR REGRAS DE 

GESTÃO DA INFORMAÇÃO” do sub-processo “DEFINIR MODELO DE MC” do processo “GERIR MC”, 

consistindo a subestrutura documental do Laboratório nos: 

 Manuais Operacionais de Ensaio e Operativo; 

 Instruções de Trabalho; 

 Registos de dados originais e derivados, relatórios de ensaio, certificados de calibração, 

actas de reuniões, relatórios de auditorias, etc.).  
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3. CONTROLO DOS DOCUMENTOS 

 

O sub-processo “DEFINIR MODELO DE MC” do processo “GERIR MC” complementado pelo procedimento 

QUAL_01/YY e instrução IT_QUAL_03/YY, descreve a metodologia para a gestão da documentação dos 

sistemas implementados na CVRVV de acordo com as normas 17025 e 45011, garantindo assim que os 

documentos são actualizados, aprovados e disponibilizados a todos os que dele necessitem.  

 

A matriz “Documentos Internos CVRVV” anexa ao procedimento QUAL_01/YY, define a hierárquica da 

documentação existente na CVRVV incluindo as responsabilidades pela actualização, aprovação e 

emissão dos documentos internos. Para o Laboratório aplica-se ainda a instrução de trabalho 

IT_QUAL03/YY que define responsabilidades específicas para a documentação do Laboratório.  

 

A actividade “RECEPCIONAR DOCUMENTAÇÃO INTERNA” do sub-processo “GERIR DOCUMENTAÇÃO” do 

processo “GERIR CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO” complementadas pelo procedimento QUAL_01/YY e 

instruções de trabalho IT_QUAL_01/YY e IT_QUAL_03/YY, descrevem a metodologia para a distribuição e 

remoção dos documentos obsoletos, de modo, a assegurar a disponibilidade dos documentos nos locais 

de utilização respectivos, bem como a sua pronta substituição aquando da nova edição.  

A informação sobre a actualização dos documentos é efectuada por e-mail. 

 

Em \\Mourisco\gestaoqualidade$ encontram-se as listas de controlo dos documentos internos utilizados 

pelo Laboratório. 

 

Actualmente, o Laboratório encontra-se a efectuar a harmonização da sua documentação interna de 

acordo com o modelo de MC implementado, razão pela qual existem ainda documentos em suporte de 

papel e com diferente formatação. 

As actividades “IDENTIFICAR REQUISITOS NORMATIVOS” DO SUB-PROCESSO “MONITORAR ACREDITAÇÃO” 

DO PROCESSO “GERIR MC” GARANTEM que normas de ensaio, documentos IPAC ou outros aplicáveis ao 

Laboratório, periodicamente são actualizados e disponibilizados na Base de Dados “APLICAÇÕES 

INTRANET / LISTA DE DIPLOMAS” existente na intranet da CVRVV. 

A actividade “RECEPCIONAR DOCUMENTAÇÃO EXTERNA” do sub-processo “GERIR DOCUMENTAÇÃO” do 

processo “GERIR CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO” garante que legislação nacional e comunitária, 

periodicamente é analisada e divulgada internamente através da Base de Dados “APLICAÇÕES INTRANET 

/ LISTA DE DIPLOMAS” existente na intranet da CVRVV.  

 

file://Mourisco/gestaoqualidade$
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4. ANÁLISE DE CONSULTAS, PROPOSTAS E CONTRATOS 

 

O Laboratório tem como cliente interno o departamento de Verificação Técnica da CVRVV para o qual 

realiza ensaios físico-químicos e sensoriais no âmbito do controlo da produção e comércio de produtos 

vitivinícolas com direito a DO “Vinho Verde” ou IG “Minho”. 

O protocolo de ensaios a efectuar nas amostras de controlo da DO e/ou IG, foi estabelecido entre os 

departamentos de Laboratório e de Verificação Técnica, constando de um protocolo de ensaios idêntico 

ao protocolo existente para a função requisição de selos de garantia. 

 

São clientes externos do Laboratório qualquer pessoa individual ou colectiva, que se dirija aos serviços 

da CVRVV para a realização de ensaios em produtos vitivinícolas. O sub-processo “GERIR PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO” do processo “GERIR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” garante a execução dos 

pedidos de acordo com o previamente estabelecido.  

 

Em http://www.vinhoverde.pt/pt/recursos/documentacao/tabelaprecos.asp é disponibilizado, para 

cada tipo de produto vitivinícola (ex.: vinhos, espumantes, aguardentes e vinagres) e tipo de função 

(ex.: requisição de selos de garantia, exportação, assistência técnica, etc.), uma tabela com a indicação 

de qual o protocolo de ensaios executado pelo Laboratório. Na tabela é também disponibilizada toda a 

informação sobre o ensaio nomeadamente: técnica e método utilizado, modo de apresentação do 

resultado (unidade e casas decimais), indicação de acreditação ou não, e preço (pontos atribuídos e 

valor de cada ponto). 

Em http://www.vinhoverde.pt/pt/recursos/documentacao/produtos.asp é também disponibilizada a 

regulamentação aplicável aos ensaios efectuados pelo Laboratório. 

 

Os operadores económicos que necessitem de ensaios extra aos protocolos pré-definidos, que 

prescindam de recurso ou de ensaios subcontratados definidos na tabela, terão que expressamente o 

solicitar aquando da entrega das amostras para a análise. 

 

Qualquer alteração interna ao contrato previamente estabelecido que ponha em causa o prazo de 

resposta e/ou incapacidade do cumprimento do contrato estabelecido (avaria de equipamento, 

destruição involuntária da amostra, sobrecarga de trabalho, etc.), terá de ser comunicada ao 

Responsável do Laboratório, ao Gestor de Conta do cliente e ao Administrativo do Confidencial, para que 

seja desencadeada a sua aprovação pelo operador económico.  

http://www.vinhoverde.pt/pt/recursos/documentacao/produtos.asp
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No entanto, são excluídas de aprovação pelo operador económico as alterações internas aos pedidos de 

análise aceites e decorrentes de confirmação/cruzamento de resultados e/ou rentabilização dos recursos 

do Laboratório. As alterações não acrescem custos para os operadores económicos (ver 

http://www.vinhoverde.pt/pt/recursos/documentacao/tabelaprecos.asp). 

"No âmbito das funções com protocolo, o Laboratório pode, sem informação prévia,  alterar os métodos 

de ensaio para os ensaios contratados,  garantindo a manutenção do custo e a utilização de um método 

alternativo constante da Tabela de Preços das Análises do Laboratório".  

 

Alterações aos pedidos em execução solicitadas pelos clientes terão de ser efectuadas por escrito e 

dirigidas ao departamento de Fluxos Vínicos/Confidencial.  

Após recepção da alteração, o Confidencial comunica-a de imediato ao Laboratório e averigua a 

viabilidade para a execução da mesma. Em caso afirmativo, a alteração é processada na aplicação iLAB e 

executada pelo laboratório. Em caso negativo a decisão é comunicada ao cliente que decidirá quais as 

acções a desencadear. 

 

Os pedidos de análise são recepcionados no Departamento de Fluxos Vínicos – Confidencial e 

formalizados através do registo “Aceitação do Pedido de Análise Nº XXXXXXXX” disponibilizado na página 

do operador económico (iNETSIV) ou entregue ao cliente. 

 

A CVRVV em conjunto com os CTT criou um serviço de recolha de amostras para que evitar a deslocação 

do operador económico às instalações da CVRVV. O pedido deverá ser efectuado via aplicação 

informática “Entrega das Amostras” disponível no iNETSIV na página individual do operador. 

As amostras que sejam entregues via transportadores ou CTT, devem ser acompanhadas de toda a 

documentação que especifique o objectivo da análise. Caso não se enquadrem em protocolos 

previamente definidos, deverão ser especificados quais os ensaios/métodos a utilizar. 

Os pedidos de análise no âmbito das prestações de serviço, podem ser efectuados verbalmente ou por 

escrito (fax, e-mail, carta, etc.) com base nas análises disponíveis em “Tabela de Preços/Protocolo 

Analítico” (www.vinhoverde.pt). Caso necessário, antecipadamente pode ser efectuada uma consulta ao 

departamento do Laboratório a qual deve ser dirigida ao responsável do mesmo. 

 

  

http://www.vinhoverde.pt/
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5. SUBCONTRATAÇÃO DE ENSAIOS 

 

O Laboratório pode recorrer à subcontratação pontual de ensaios físico-químicos quando não dispõe de 

recursos necessários para a realização dos mesmos (avaria de equipamento, sobrecarga de trabalho, 

ausência de pessoal, etc.), garantindo que só o efectua após a aprovação do cliente que os solicitou.  

Actualmente, o Laboratório só efectua subcontratação permanente para os ensaios de procimidona e 

microbiologia os quais não estão no âmbito da acreditação, mas caso necessário, o Laboratório poderá 

recorrer a subcontratação temporária para os ensaios do âmbito da acreditação. 

O Laboratório não recorre à subcontratação dos ensaios sensoriais. 

 

O sub-processo “PREPARAR AMOSTRAS PARA SUBCONTRATAÇÃO” e a actividade “INTERPRETAR 

RESULTADOS DE ANÁLISE EXTERNAS“ do sub-processo “ASSEGURAR EXECUÇÃO DE ANÁLISES” ambas do 

processo “GERIR LABORATÓRIO”, garantem que as amostras destinadas a subcontratação são 

adequadamente embaladas e enviadas para o Laboratório a subcontratar e que os resultados 

recepcionados são validados por técnicos com competência para tal. 

 

O Laboratório da CVRVV responsabiliza-se perante os seus clientes, pelos resultados dos ensaios 

subcontratados que constam do Relatório de Ensaio emitido, excepto quando a escolha do laboratório a 

subcontratar é da responsabilidade do cliente. 

A actividade “QUALIFICAR FORNECEDORES“ do sub-processo “GERIR FORNECEDORES” do processo “GERIR 

COMPRAS” garante que os laboratórios a subcontratar são qualificados de acordo com critérios 

internamente definidos (Lista de Laboratórios a Subcontratar 2XXX – Departamento Laboratório). 
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6. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

 

O Laboratório considera como produtos e serviços relevantes para a execução de ensaios: 

 Produtos: reagentes, padrões químicos, MRC, MR, consumíveis, acessórios de desgaste 

rápido e equipamentos. 

 Serviços: calibrações, manutenções, auditorias internas, subcontratação, ensaios 

interlaboratoriais e formação. 

 

As actividades “MANTER INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR”, “QUALIFICAR FORNECEDOR” e “GERIR 

RELAÇÃO COM FORNECEDOR” do sub-processo “GERIR FORNECEDORES”, e ainda, as actividades 

“COLOCAR E CONTROLAR ENCOMENDAS”, “RECEPCIONAR PRODUTOS E SERVIÇOS” e “ASSEGURAR 

CONDIÇÕES ACORDADAS” do sub-processo “GERIR ENCOMENDAS A FORNECEDORES” do processo “GERIR 

COMPRAS” complementadas pelo procedimento QUAL_03/YY e instrução de trabalho IT_QUAL_06/YY, 

garantem que: 

 Os fornecedores são seleccionados, avaliados e qualificados acordo com os critérios 

internos estabelecidos. 

 Os fornecedores desqualificados periodicamente são reavaliados. 

 As encomendas são colocadas a fornecedores qualificados. 

 Os produtos encomendados são inspeccionados antes de utilizados. 

 

O sub-processo “GERIR REAGENTES E CONSUMIVEIS”, do processo “GERIR LABORATÓRIO” complementado 

pela instrução de trabalho IT_QUAL_06/YY garante que: 

 É efectuada uma gestão adequada dos stocks de produtos e consumíveis (aplicação iLAB 

módulo gestão de stocks). 

 A armazenagem dos reagentes, MRC, MR e padrões, segue regras de segurança conforme 

indicações da rotulagem dos mesmos e é efectuada em locais apropriados para o efeito. 
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7. SERVIÇO AO CLIENTE 

 

A actividade “MONITORAR RELAÇÃO COM CLIENTES” do processo “GERIR RELAÇÃO COM CLIENTES” visa 

garantir a monitorização da satisfação dos clientes face à actividade desenvolvida pelo Laboratório da 

CVRVV. 

A monitorização da satisfação efectua-se através de: 

 Esclarecimentos/informações relacionadas com as actividades técnicas; 

 Envio de inquéritos de satisfação face a questões de clareza, rigor, utilidade e prazo de 

resposta do Relatório de Ensaio; 

 Visitas solicitadas por operadores económicos, Instituições de Ensino, outros Laboratórios 

de entidades idênticas à CVRVV, etc.; 

 Pedidos de estágio efectuados pelos operadores económicos. 

 

A actividade “GERIR ACESSOS” do sub-processo “ASSEGURAR A GESTÃO DAS INSTALAÇÕES E 

EQUIPAMENTOS NA SEDE E MAIA” do processo “GERIR INFRA ESTRUTURAS” assegura que os acessos aos 

departamentos da CVRVV são reservados, sendo o acesso às áreas de actividades técnicas do Laboratório 

da CVRVV só possível em situação de recurso, análise pericial ou quando o expressamente solicitado. 

 

Por razões de confidencialidade e imparcialidade, a visualização da execução dos ensaios no âmbito de 

certificação ou controlo, implica um acréscimo de 10 dias úteis no prazo de entrega do relatório de 

ensaio, sobretaxa de 50% no custo da análise e presença do Responsável do Laboratório ou seu 

substituto. 

 

A devolução do remanescente das amostras analisadas terá de ser solicitada aquando da entrega da 

amostra do produto vitivinícola a ensaiar. O Laboratório utiliza os remanescentes não devolvidos em 

estudos internos desenvolvidos para melhorar ou implementar actividades técnicas relacionadas com os 

ensaios efectuados (estudos de validação de métodos, estudos de qualificação dos técnicos, etc.). 
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8. RECLAMAÇÕES 

 

O Laboratório encara como oportunidades de melhoria todas as acções que decorrem de reclamações 

efectuadas, pelos seus clientes e/ou terceiros, no âmbito da sua actividade (prazo de entrega do 

Relatório de Ensaio, resultados de análises efectuadas, resultados da subcontratação, atendimento na 

entrega de amostras, etc.), conforme descrito na actividade “TRATAR RECLAMAÇÕES” do processo 

“GERIR RELAÇÃO COM CLIENTES” complementado pelo procedimento QUAL_04/YY. 

 

Os recursos são casos especiais de reclamações, sendo o seu tratamento efectuado conforme descrito na 

actividade “TRATAR RECURSOS” do processo ““GERIR RELAÇÃO COM CLIENTES” complementado pelo 

procedimento QUAL_04/YY, a qual está de acordo com a legislação em vigor. 

Os pedidos de recurso devem ser formalizados por escrito no prazo máximo de 5 dias úteis após 

notificação/emissão do relatório de ensaio, indicando expressamente o(s) ensaio(s) objecto do recurso. 

Após formalização do pedido de recurso o operador económico deve efectuar um depósito de caução de 

acordo com o valor estabelecido anualmente.  

Em http://www.vinhoverde.pt/pt/recursos/documentacao/precario.asp “Tabela de Preços para o ano 

de aaaa” estão disponíveis os valores de caução dos recursos sensoriais e físico-químicos. 

 

9. CONTROLO DE TRABALHO NÃO CONFORME 

 

Qualquer técnico do Laboratório tem autoridade e responsabilidade para desencadear o processo de  

TNC sempre que o mesmo ocorra durante a execução dos ensaios, na análise de resultados ou na análise 

do controlo da qualidade (interno ou externo). 

A gestão do TNC, de acordo com a actividade “TRATAR TNC” do sub-processo “PLANEAR E CONTROLAR 

MC” do processo “GERIR MC” complementado pela instrução de trabalho IT_QUAL_09/YY, contempla o 

registo, avaliação da importância, autorização de reinício de trabalho e derrogação. 

Sempre que um TNC envolva Relatórios de Ensaio emitidos, os clientes são informados (fax, ofício, 

telefone, correio electrónico, etc.) da ocorrência do mesmo e de qual o tratamento efectuado. 

 

  

http://www.vinhoverde.pt/pt/recursos/documentacao/precario.asp
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10. MELHORIA 

 

Os processos “GERIR MC”, “PLANEAR E CONTROLAR GESTÃO”e “GERIR RELAÇÃO COM CLIENTES” 

asseguram a melhoria contínua do sistema de gestão implementado no Laboratório CVRVV.  

A melhoria contínua é monitorizada através de indicadores de desempenho relacionados com os 

objectivos da qualidade e com as acções de melhoria implementadas, assegurando-se que são 

analisados, entre outros: 

 Os resultados das auditorias efectuadas. 

 Os resultados das acções correctivas e preventivas implementadas. 

 Os resultados do retorno da satisfação da qualidade face aos serviços prestados. 

 

11. ACÇÕES CORRECTIVAS 

 

Uma acção correctiva aparece: 

 Na sequência de uma não conformidade; 

 De um trabalho não conforme; 

 De uma reclamação  

e tem como objectivo anular a causa dessa não conformidade. 

As actuações a seguir no tratamento de acções correctivas estão definidas nas actividades “PLANEAR E 

CONTROLAR ACÇÕES DE MELHORIA” e “REALIZAR ACÇÕES DE MELHORIA” do sub-processo “COORDENAR 

MELHORIA DOS PROCESSOS” do processo “GERIR MC” e complementadas pelo procedimento QUAL_07/YY. 

 

12. ACÇÕES PREVENTIVAS 

 

O Laboratório assegura a identificação de acções preventivas, uma vez que não só dá ênfase aos 

problemas (que configuraram uma correcção ou uma acção correctiva), mas também aos objectivos, 

permitindo assim antecipar soluções para os problemas que ainda não se manifestaram. 

As actuações a seguir no tratamento de acções preventivas estão definidas nas actividades “PLANEAR E 

CONTROLAR ACÇÕES DE MELHORIA” e “REALIZAR ACÇÕES DE MELHORIA” do sub-processo “COORDENAR 

MELHORIA DOS PROCESSOS” do processo “GERIR MC” e complementadas pelo procedimento QUAL_07/YY. 
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13. CONTROLO DE REGISTOS 

 

O Laboratório estabelece e mantém registos para proporcionar evidências da conformidade com os 

requisitos da Norma NP EN ISO/IEC 17025 e da operação eficaz do sistema de gestão, conforme descrito 

na actividade “DEFINIR REGRAS DA GESTÃO DA INFORMAÇÃO” do sub-processo “DEFINIR MODELO DE MC” 

do processo “GERIR MC”, complementadas pelo procedimento QUAL 01/YY e instrução de trabalho 

IT_QUAL_13/YY, que define os controlos necessários para a identificação, armazenagem, protecção, 

tempo de retenção e eliminação de registos. 

Os registos são recolhidos de modo indelével e mantidos em arquivo por tempo determinado após o que 

podem ou não ser destruídos de acordo com o definido no procedimento QUAL_01/YY e na instrução de 

trabalho IT_QUAL_13/YY. 

Os registos internos técnicos (analistas e provadores) permitem uma linha de auditoria desde a 

observação do dado original até ao relatório de ensaio. 

 

As actividades “PLANEAR E CONTROLAR ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS”, “ATRIBUIR E CONTROLAR 

RECURSOS INFORMÁTICOS”, “ATRIBUIR E CONTROLAR ACESSOS” e “CONTROLAR SEGURANÇA DOS DADOS” 

do sub-processo “ADMINISTRAR SISTEMAS” do processo “GERIR SI/TIC”, asseguram diferentes níveis de 

acesso aos dados (nome de utilizador e palavra passe) inseridos no iLAB. As actividades referenciadas 

asseguram ainda que, periodicamente são efectuadas cópias de segurança de toda a informação 

relevante existente na CVRVV. 

As folhas de cálculos utilizadas são previamente validadas e encontram-se protegidas contra alterações 

indevidas. 

 

14. AUDITORIAS 

 

O Laboratório tem estabelecido, conforme actividades “PLANEAR E CONTROLAR AUDITORIAS INTERNAS” 

e “REALIZAR AUDITORIAS INTERNAS” do sub-processo “GERIR AUDITORIAS INTERNAS” do processo “GERIR 

MC” complementado pelo procedimento QUAL 02/YY, um programa de auditorias internas de modo a 

avaliar se o sistema de gestão cumpre os requisitos especificados na norma NP EN ISO/IEC17025, se está 

rotinado e é objecto de melhoria de acordo com a estratégia implementada na CVRVV. 

O Laboratório tem definido os requisitos de formação e experiência para os auditores internos, para 

garantir a sua independência face às áreas auditadas e para assegurar a correcta avaliação do sistema de 

gestão implementado. O Laboratório da CVRVV utiliza preferencialmente elementos externos à CVRVV 

como seus auditores internos. 
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15. REVISÃO PELA GESTÃO 

 

A actividade “EFECTUAR REVISÃO PELA GESTÃO” do processo “PLANEAR E CONTROLAR GESTÃO” assegura 

que a revisão pela gestão do Laboratório é realizada, no mínimo, anualmente e de preferência no 

primeiro trimestre de cada ano. A revisão contempla a análise dos seguintes pontos: 

 Resultados de revisões anteriores; 

 Análise de adequação de políticas e procedimentos; 

 Relatórios das chefias intermédias – Alterações de pessoal; 

 Resultados dos desvios das metas dos indicadores dos objectivos da qualidade; 

 Resultados de auditorias realizadas; 

 Resultados de acções de melhoria (correctivas, preventivas e oportunidades de melhoria) 

implementadas; 

 Resultados obtidos nos ensaios interlaboratoriais; 

 Resultados obtidos no controlo interno da qualidade; 

 Análise de alterações do volume e tipo de trabalho, 

 Análise do retorno da satisfação do cliente (feedback); 

 Análise de reclamações e recursos apresentados ao Laboratório; 

 Análise da adequação de recursos existentes / formação efectuada; 

 Resultados de protocolos estabelecidos pelo Laboratório com instituições; 

 Análise de estágios efectuados no Laboratório; 

 Análise de outros factores relevantes para o Laboratório. 

 

O acompanhamento da revisão efectua-se em reuniões periódicas entre o RQ e os vários intervenientes 

na revisão. Das reuniões são lavradas actas que sempre que necessário são promulgadas pela Comissão 

Executiva. 
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1. GENERALIDADES 

 

O Laboratório da CVRVV tem em conta a competências dos seus recursos humanos, condições ambientais 

existentes, métodos de ensaio e equipamentos utilizados, rastreabilidade das medições e manuseamento 

das amostras de ensaio, quando executa os ensaios no âmbito da sua actividade. 

 

2. PESSOAL 

 

O Repositório da CVRVV tem definido os requisitos de competência, funções, responsabilidades e 

autoridade de cada função existente no Laboratório, conforme descrito na actividade “GERIR FUNÇÕES” 

do sub-processo “DESENVOLVER RH” do processo “GERIR RH” e complementada pelo procedimento 

QUAL_05/YY e instruções de trabalho IT_QUAL_02/YY e IT_QUAL_12/YY. 

O Laboratório garante ainda que, as responsabilidades referentes a manuseamento de equipamento, 

supervisão de resultados e validação de relatórios de ensaio, estão atribuídas a recursos humanos com 

competências adequadas. 

 

Na aplicação iLAB módulo “Gestão de Pessoal” encontra-se a matriz de qualificação técnica (execução 

e/ou supervisão de ensaios), para as funções técnicas existentes no Laboratório (responsável técnica, 

assistente operacional, analista e provador).  

 

A demonstração da competência técnica para os técnicos a Analise Físico-Química, efectua-se 

periodicamente através da participação em ensaios interlaboratoriais e/ou comparação de resultados 

com colaboradores mais experientes e qualificados (IT_QUAL_02/YY). 

A demonstração da competência técnica para os provadores da Analise Sensorial efectua-se 

periodicamente através do treino em análise sensorial (IT_QUAL_12/YY). 

 

As actividades “MANTER PROCESSO DO COLABORAR” e “REDEFINIR CONDIÇÕES” do sub-processo de 

“GERIR COLABORADOR RH” do processo “GERIR RH” asseguram que a CVRVV mantém um processo 

individual com a informação actualizada da formação profissional efectuada e da escolaridade obtida. 

 

A actualização dos Curricula Vitae, para as funções existentes no Laboratório é necessária sempre que se 

verifique uma alteração às funções atribuídas ou quando são adquiridas mais competências através de 

formação profissional recebida. 
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A CVRVV garante que na admissão novos colaboradores técnicos (analistas e provadores) os requisitos de 

competência definidos para as respectivas funções são verificados e garantidos, conforme descrito nas 

actividades do sub-processo “RECRUTAR E SELECCIONAR RH” do processo “GERIR RH”. 

 

Regularmente a CVRVV concede autorização para a realização de estágios no Laboratório, garantindo a 

nomeação de um supervisor interno com competência adequada e com a responsabilidade de supervisão 

do estágio e do estagiário (sub-processo “COORDENAR ESTÁGIOS” do processo “GERIR RH” 

complementado pelo procedimento QUAL_05/YY). 

O estagiário têm as responsabilidades de executar o estágio para o tema definido, cumprir o sigilo 

profissional, a Política da CVRVV, a Politica da Qualidade do Laboratório, o Sistema de Gestão 

implementado e demais regras internas existentes na CVRVV.  

 

A actividade “AVALIAR DESEMPENHO DOS COLABORADORES” do sub-processo “MONITORIZAR 

DESEMPENHO DE RH” do processo “GERIR RH” tem como finalidade assegurar que periodicamente a 

avaliação de desempenho dos colaboradores do Laboratório é efectuada. 

 

A actividade de “GERIR FORMAÇÃO RH” DO SUB-PROCESSO “DESENVOLVER RH” DO PROCESSO “GERIR RH” 

COMPLEMENTADA PELO PROCEDIMENTO QUAL_05/YY ASSEGURA que periodicamente são analisadas as 

necessidades de formação dos técnicos do Laboratório, sendo posteriormente transpostas num programa 

de formação que é aprovado pela Comissão Executiva. 

A gestão do programa de formação é da responsabilidade do departamento da Qualidade. 
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3. INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES AMBIENTAIS 

 

As instalações do Laboratório permitem a correcta realização dos ensaios físico-químicos e sensoriais, 

pois não estão sujeitas a condições extremas de temperatura, humidade, poeiras, ruído, vibrações e 

interferências electromagnéticas, sendo garantidas as condições de iluminação e ambiente adequadas 

para a correcta realização dos ensaios. 

 

As salas de análise físico-química não requerem condições ambientais especificas, no entanto, estão 

equipadas com um sistema de ar condicionado central e exaustão com regulação local, permitindo assim 

manter um ambiente agradável e com as condições adequadas de HSST. 

A Sala de Prova (IT_QUAL11/YY) está equipada com: 

 Sistema de ar condicionado com regulação de temperatura, humidade e pressão; 

 Cabinas de prova individuais; 

 Luminosidade adequada; 

 Revestimentos de cor neutros. 

 

O Laboratório garante a protecção individual de todos os técnicos que executam ensaios (sub-processos 

“GERIR SEGURANÇA” e “ASSEGURAR HSST” do processo “GERIR INFRA-ESTRUTURAS”, sub-processo 

“GERIR REAGENTES E CONSUMÍVEIS” do processo “GERIR LABORATÓRIO”), uma vez que dispõe de batas, 

luvas, óculos, pipetadores automáticos, caixa de primeiros socorros, chuveiros com lava-olhos, máscaras 

de evacuação e mantas anti-fogo. 

A saúde individual dos provadores é ainda garantida: 

 pela não ingestão dos produtos ensaiados; 

 pela não execução ensaio sabor (qualidade e prova descritiva) aquando de produtos que 

apresentem características de eventual anomalia; nesses casos os resultados para os 

referidos ensaios são dados através do ensaio de aroma (aroma retro nasal). 

 

O Laboratório dispõe, para a segurança das suas instalações, de detectores de fumo e incêndio, 

extintores de gás carbónico e pó químico, saídas de emergência, dispositivos para fixação das garrafas de 

gases, armários ventilados para stock de reagentes inflamáveis e corrosivos, sinalética adequada, códigos 

telefónicos directos para o 112, Bombeiros e Polícia de Segurança Pública e alarmes de detecção de 

fumos/incêndio e contra intrusão. 
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Foram nomeados como operacionais de segurança, o Responsável do Laboratório (António Luis Cerdeira) 

e o Responsável pelas Infra-Estruturas da CVRVV (Paula Oliveira), estando as responsabilidades 

repartidas: 

 Central de alarmes – Responsável das Infra-estruturas; 

 Conservação das infra-estruturas do Laboratório – Responsável das Infra-estruturas; 

 Manutenção do equipamento de segurança do Laboratório – Responsável do Laboratório/ 

Responsável das Infra-estruturas. 

 

A protecção ambiental é encarada proactivamente pelo Laboratório, através da recolha de resíduos 

químicos, papel e vidro. O papel e o vidro são recolhidos pela LIPOR, sendo os restantes resíduos 

químicos recolhidos por fornecedor qualificado e autorizado para o efeito. Os resíduos químicos após 

recolha são enviados para tratamento e eliminação por queima ou depósito em aterro sanitário. 

 

A actividade “ASSEGURAR LIMPEZA DAS INSTALAÇÕES” do sub-processo “ ASSEGURAR A GESTÃO 

CORRENTE DAS INSTALAÇÕES DA SEDE E DA MAIA” do processo “ GERIR INFRA-ESTRUTURAS” garante que 

a limpeza do Laboratório é efectuada, periodicamente, por colaboradores da CVRVV, os quais no 

entanto, não procedem à limpeza dos equipamentos existente nas salas de análise. 

 

O acesso à sala de prova é reservado aos provadores, administrativos e auxiliares que efectuam as 

tarefas relacionadas com a preparação das amostras (IT_QUAL_11/YY). O acesso às salas de análise 

reservado aos técnicos que desempenham funções no Laboratório. 

O acesso ao confidencial é exclusivo aos administrativos que exercem tarefas relacionadas com recepção 

e confidencialização das amostras a ensaiar. 

 



Laboratório 

MANUAL DA QUALIDADE ANEXO 17025 

CCAAPPIITTUULLOO  22::  RREEQQUUIISSIITTOOSS  TTÉÉCCNNIICCOOSS  Ed.07 / Março 2010 

 

Elaborado: Responsável da Qualidade Aprovado: Responsável do Laboratório 

MQ_17025 - MQ_Anexo_17025_Ed_07_2010.Docx Página 24 de 31 

 

4. MÉTODOS DE ENSAIO E VALIDAÇÃO DE MÉTODOS 

 

Os ensaios acreditados efectuados pelo Laboratório da CVRVV constam do Anexo Técnico de Acreditação 

Nº L0226-1 e são realizados conforme as especificações técnicas que os descrevem.  

 

Na rotina da actividade “EXECUTAR A ANÁLISE FISICO_QUIMICA dos sub-processos “PLANEAR E 

CONTROLAR GESTÃO DO LABORATÓRIO” e “ASSEGURAR A EXECUÇÃO DE ANÁLISES” do processo “GERIR 

LABORATÓRIO” e dado o elevado número de ensaios que se efectuam, as especificações técnicas, são 

substituídas por métodos internos mais expeditos que na generalidade estão acreditados. No entanto 

sempre que um resultado esteja não conforme os valores legais estipulados e/ou fora da gama de 

trabalho do método, é confirmado utilizando-se o método oficial normalizado (quando existente e 

acreditado) ou efectuando-se a diluição da amostra com ensaio de recuperação.  

 

Na rotina da actividade “EXECUTAR A ANÁLISE SENSORIAL” os ensaios são executados por métodos 

internos, uma vez que não existem métodos de ensaio normalizados. 

 

A selecção dos métodos de ensaio utilizados efectua-se de acordo com o descrito no sub-processo “GERIR 

MÉTODOS DE ANÁLISE” do processo “GERIR LABORATÓRIO” através da existência de: 

 métodos normalizados descritos no OIV ou na legislação comunitária/nacional em vigor para o 

sector vitivinícolas; 

 métodos normalizados descritos nas normas portuguesas/internacionais de bebidas alcoólicas e 

espirituosas; 

 métodos do OIV; 

 métodos internos baseados em Regulamentos CE, Normas Portuguesas ou nos métodos do OIV; 

 métodos descritos pelos fabricantes dos equipamentos (ex. Skalar); 

 métodos descritos em bibliografia existente no sector vitivinícola. 

 

O Laboratório não utiliza métodos de ensaio desenvolvidos internamente. 
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A validação dos métodos de ensaio utilizados efectua-se de acordo com o descrito no sub-processo 

“GERIR MÉTODOS DE ANÁLISE” do processo “GERIR LABORATÓRIO” antes da sua utilização, através de 

estudos estatísticos de confirmação ou avaliação da qualidade do método de análise a rotinar. 

A metodologia de validação utilizada é sumariamente descrita na IT_QUAL 04/YY que prevê que os 

estudos de validação sejam efectuados com maior ou menor profundidade consoante o método de ensaio 

seleccionado (interno ou normalizado). 

Periodicamente, efectuam-se revalidações de alguns parâmetros previamente estudados na validação, 

como por exemplo repetibilidade, precisão intermédia, limiares analíticos (quando aplicável), etc. 

 

O Laboratório efectua os cálculos da incerteza expandida de acordo com documentos normativos em 

vigor, nomeadamente com o Guia IPAC OGC007 complementado pela instrução IT_QUAL_04/YY. 

O Laboratório não inclui o valor da incerteza expandida nos Relatório de Ensaio que emite excepto nos 

casos em que o cliente expressamente o solicite, ou sempre que indicado na legislação em vigor para o 

sector vitivinícola.  

 

O Laboratório dispõe de um sistema de informação, iLAB, para o qual são transferidos automaticamente 

os resultados obtidos na maioria dos ensaios executados.  

Os algoritmos existentes nas folhas de cálculo utilizadas (geradas ou não pelo iLAB) encontram-se 

protegidos contra alterações e devidamente validados.  

 

As actividades descritas no sub-processo “ADMINISTRAR SISTEMAS” do processo “GERIR SI/TIC” garantem 

que os acessos ao iLAB e demais programas informáticos existentes no Laboratório para: manuseamento 

de equipamentos, processamento de dados e emissão de relatórios de ensaio, se efectua de modo 

diferenciado sendo estabelecido um perfil para cada utilizador (nome de utilizador e respectiva palavra 

passe).  
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5. EQUIPAMENTO 

 

O Laboratório dispõe do equipamento de medição e ensaio necessário para correcta realização dos 

ensaios do âmbito da sua actividade. 

 

A gestão do equipamento, conforme descrito nas actividades do sub-processo “GERIR EQUIPAMENTO” DO 

PROCESSO “GERIR LABORATÓRIO” COMPLEMENTADAS PELA INSTRUÇÃO IT_QUAL_05/YY, GARANTE: 

 A existência de um ficheiro de equipamento actualizado (iLAB); 

 A não utilização de equipamento avariado ou que demonstre resultados não fiáveis; 

 A gestão das intervenções (calibrações, verificações, ajustes e manutenções) se efectua de modo 

programado;  

 Que as calibrações são efectuadas sempre que necessário para demonstrar o desempenho dos 

equipamentos; 

 Que são efectuados ajustes para repor ou melhorar o funcionamento do equipamento; 

 Que são efectuadas verificações para confirmar o estado do equipamento e/ou especificações 

técnicas definidas em métodos de ensaio; 

 A existência de critérios para aceitação de calibrações/verificações (IT_QUAL_05/YY). 

 

Os copos de prova utilizados na realização de ensaios sensoriais são os descritos na IT_QUAL_11/YY. 
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6. RASTREABILIDADE DAS MEDIÇÕES 

 

Os sub-processos “PLANEAR E CONTROLAR GESTÃO DO LABORATÓRIO”, “ASSEGURAR EXECUÇÃO DE 

ANÁLISES” e “GERIR EQUIPAMENTOS” do processo “GERIR LABORATÓRIO” asseguram que: 

 A rastreabilidade dos resultados dos ensaios físico-químicos efectuados, ao Sistema Internacional 

de Unidades a aos ensaios interlaboratoriais do BIPEA; 

 As calibrações dos equipamentos de medição são efectuadas em Laboratórios externos à CVRVV 

considerados como entidades competentes de acordo com o Guia IPAC OGC001 em vigor; 

 A utilização de materiais de referência rastreáveis a organismos competentes para o efeito (ex. 

COFRAC, NIST, etc.). 

 

Para os ensaios interlaboratoriais a rastreabilidade é assegurada pela participação do Laboratório no 

ensaio interlaboratorial organizado pela ALABE. 

 

7. AMOSTRAGEM 

 

Requisito não aplicável. O Laboratório não efectua a recolha das amostras a ensaiar. A amostragem é 

salvaguardada, no relatório de ensaio pela aposição da frase: 

“Os resultados dos ensaios referem-se exclusivamente à amostra ensaiada”. 

 

8. MANUSEAMENTO DOS ITENS A ENSAIAR 

 

O Laboratório entende como itens a ensaiar as amostras dos produtos (vinho, vinho espumante, 

aguardente bagaceira, aguardente vínica e vinagre de vinho) que analisa. 

A actividade “CONTROLAR PEDIDOS” do sub-processo “PRESTAR SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO” do processo 

“GERIR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” complementada pela IT_QUAL_08/YY assegura a existência de critérios 

para recepção, identificação, anonimato, manuseamento, conservação e arquivo das amostras, de modo 

a garantir que é preservada a integridade e confidencialidade das amostras. 

 

A CVRVV reserva-se no direito de não aceitar amostras para ensaio que se apresentem em condições 

anormais: volume insuficiente, rolhas deterioradas e/ou sem qualquer identificação. 
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9. GARANTIA DA QUALIDADE DOS RESULTADOS DE ENSAIO 

 

As actividades do sub-processo “GERIR MÉTODOS DE ANÁLISE” do processo “GERIR LABORATÓRIO” 

complementadas pela instrução IT_QUAL_07/YY asseguram a implementação e utilização na rotina do 

Laboratório de esquemas diários de controlo interno da qualidade que monitorizam a fiabilidade dos 

resultados obtidos na execução dos ensaios físico-químicos e sensoriais. 

O controlo interno da qualidade utilizado assenta na utilização de diversas ferramentas estatísticas, 

como por exemplo: utilização de cartas de controlo, cruzamento de métodos de ensaio, utilização de 

amostras cegas, utilização de materiais de referência, ensaios em duplicado, etc. 

 

Para os ensaios físico-químicos, o controlo externo da qualidade efectua-se pela participação periódica 

em ensaios interlaboratoriais de âmbito internacional (BIPEA). O BIPEA é uma organização internacional 

acreditada pela COFRAC para a realização de ensaios interlaboratoriais, com circuitos para produtos do 

âmbito alimentar. O Laboratório participa nos circuitos de vinhos e aguardentes que funcionam entre 

Setembro do ano civil e Junho do ano civil seguinte. 

Para os ensaios sensoriais, o controlo externo da qualidade efectua-se pela participação periódica em 

ensaios interlaboratoriais de âmbito nacional (ALABE).  

 

10. APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Os resultados obtidos nos ensaios efectuados no Laboratório da CVRVV são apresentados na forma de 

“Relatório de Ensaio do Pedido Nº 200XXXXXX”, LAB.1.05.YY, e contêm todas as informações requeridas 

pela norma NP EN ISO/IEC 17025. A IT_QUAL 10/YY define critérios específicos de apresentação dos 

resultados. 

A validação do Relatório de Ensaio efectua-se pelo Responsável do Laboratório, ou seu substituto, os 

quais que se responsabilizam pelo conteúdo técnico final.  

A aposição do nome do responsável e data da validação técnica final é suficiente para evidenciar a sua 

aprovação, tornando desnecessário outro tipo de validação. 

 

O Laboratório considera que a data de realização do ensaio é o intervalo entre a data da entrega da 

amostra registada automaticamente no iLAB no momento em que o pedido de análise é aceite (“Amostra 

Entregue”), e a data em que o técnico aceitou o resultado do ensaio no iLAB (“Data Final de 

Realização”). 
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A actividade “VALIDAR RELATÓRIO DE ENSAIO” do sub-processo “ASSEGURAR EXECUÇÃO DE ANÁLISES” do 

processo “GERIR LABORATÓRIO” assegura que a avaliação da conformidade dos resultados dos ensaios é 

efectuada automaticamente para os ensaios com valores legais estipulados no sector vitivinícola e cujas 

amostras estão no âmbito da certificação/controlo acometida à CVRVV.  

 

As avaliações de conformidade legal são efectuadas automaticamente pelo iLAB, que previamente foi 

parametrizado e testado para o efeito. A regulamentação utilizada na avaliação da conformidade é 

descrita em http://www.vinhoverde.pt/pt/recursos/documentacao/produtos.asp e identificada no 

campo “Regulamentação”. A data da avaliação da conformidade é identificada no rodapé do relatório de 

ensaio. 

 

O original do Relatório de Ensaio encontra-se em suporte digital (pdf ou HTML). 

 

Actualmente podem ser emitidos relatórios de ensaio em português, LAB.1.05.YY e em inglês 

LAB.1.07.YY. Sempre que o operador económico necessite do relatório de ensaio na versão inglesa terá 

de o solicitar junto do seu Gestor de Conta. 

 

É considerada como Cópia Controlada a cópia entregue ao cliente com aposição de carimbo da CVRVV 

e/ou assinatura do RLAB/Gestor de Conta. Todas as restantes cópias são consideradas como não 

controladas e o Laboratório não é responsável pela sua actualização e destruição. 

 

Por enquadramento administrativo: 

1. Constante da identificação da amostra e inerente ao processo de certificação de produtos 

vitivinícolas com direito a DO “Vinho Verde” ou IG “Minho” podem ser emitidos relatórios de 

ensaio denominados por “Subordinados”, referentes a essa mesma amostra.  

As diferenças entre o relatório de ensaio inicial e o relatório de ensaio subordinado consistem 

apenas na identificação do produto (menções de rotulagem) e avaliação da conformidade legal a 

qual é efectuada automaticamente pelo iLAB. 

Os relatórios de ensaio subordinados distinguem-se do original pela identificação de 

“Subordinado XXXX” (XXXX é o nº do subordinado) e pelas datas de verificação da conformidade 

legal e emissão do relatório de ensaio, as quais são apresentadas em rodapé do relatório de 

ensaio subordinado. A data da validação técnica e o seu responsável mantêm-se conforme 

relatório de ensaio inicial, uma vez que não é passível de ser alterada face ao relatório inicial. 

2. Relacionado com a exportação de produtos vitivinícolas para o mercado externo à União 

Europeia e sempre que solicitado pelo cliente, podem ser emitidos relatórios de ensaio 

http://www.vinhoverde.pt/pt/recursos/documentacao/produtos.asp
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simplificados denominados por “Relatório de Ensaio para Exportação”, LAB.1.06.XX, que constam 

unicamente da reprodução parcial dos Relatórios de Ensaio iniciais emitidos anteriormente, 

sendo mencionada a marca e o produto a exportar. Estes relatórios diferem dos relatórios de 

ensaio iniciais porque o número de relatório de ensaio é acrescido do número do certificado de 

exportação do produto a exportar. Estes relatórios de ensaio cumprem com o disposto na norma 

NP EN ISO/IEC 17025 e OGC001 e incluem o seguinte texto: 

“Este Relatório não contém todas as informações requeridas pela norma NP EN ISO/IEC 17025, conforme 

acordado com o cliente”. 

 

O iLAB permite efectuar a rastreabilidade e controlo dos relatórios de ensaio subordinados e de 

exportação emitidos pelo Laboratório da CVRVV. 

 

Aditamentos e/ou correcções aos relatórios de ensaio emitidos, são efectuadas através da emissão de 

novos relatórios de ensaio. Os novos relatórios de ensaio têm o mesmo número dos anteriores mas 

incluem a frase: 

“Este relatório substitui e anula o anterior com o mesmo número datado de dd-mm-aaaa.” 

 

O relatório de ensaio obsoleto é identificado pela aposição da inscrição “OBSOLETO”. 

 

Sempre que existam relatórios dos ensaios subordinados e os iniciais sejam objecto de correcções ou 

aditamentos, o iLAB gera automaticamente novos relatórios de ensaio subordinados identificando-os de 

modo idêntico ao relatório inicial obsoleto. 

 

A aposição da marca Acreditação “IPAC” conjugada da marca “ILAC” cumpre com o disposto no DRC002 

“Regulamento dos Símbolos da Acreditação”, sendo somente utilizada nos relatórios de ensaio que 

incluem ensaios acreditados. 
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AFQ – Análise físico-química  

ALABE – Associação dos Laboratórios de Enologia 

AS - Análise Sensorial 

BIPEA – Bureau InterProfissionnel d´Études Analytiques  

CEE/CE – Comunidade Europeia 

COFRAC – Comité Francês de Acreditação 

CV – Curriculum Vitae 

CVRVV – Comissão de Viticultura da Região dos Vinhos Verdes 

DL – Decreto-Lei 

DO – Denominação de Origem 

EIL – Ensaio interlaboratorial 

EN – Norma Europeia 

HSST – Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho 

ID – Identificação do Documento 

IEC – International Electrotechnical Comittee 

IG – Indicação Geográfica 

iLAB – Sistema de Informação para gestão do laboratório 

ILAC – International Laboratory Accreditation Cooperation 

iNETSIV – Sistema de Informação Vitivinícola 

IPAC – Instituto Português de Acreditação, I.P. 

IPQ – Instituto Português da Qualidade 

ISO – International Organization for Standardization 

IT_QUAL – Instrução de Trabalho da Qualidade 

LIPOR – Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto 

MC – Melhoria Continua 

MQ – Manual da Qualidade 

MQ_CVRVV – Manual da Qualidade estrutura transversal 

MR – Material de Referência 

MRC – Material de Referência Certificado 

NIST – National Institute for Standards and Technology 

OIV – Organização Internacional da Vinha e do Vinho 

QUAL – Procedimento da Gestão da Qualidade 

Reg- Regulamento 

RLAB – Responsável do Laboratório 

RQ – Responsável da Qualidade 

TNC – Trabalho Não Conforme 


